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coNTRATO Ne 006/2024

CONTRATO DE PRESTACÃO DE SERVICOS

Pelo presente instrumento de contrato de obras, que enEe si fazem, de um lado a

PRF]}'EITURA DO MTINICIPÍOD E CAIATI. estabelecida na Praça do Paço Municipal - Centro -
Cajati - SP, inscrita no CNPI sob o ne 64.037.815/0001- 28, representada pelo Prefeito Municipal
de Cajati, Sr. LUIZ HENRIQUE KOGA, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de

ldentidade RG. nq 19.383.147-8 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nq 087.424.528-13, residente
na Rua Dr. Pierre Geisweller, ne 45 Apto 11 - Caiari - SP (11.950-000), daqui em diante
designada CONTRATANTE, e, de outro lado a empresa ADELAR DE BAIRROS CONSTRUCÃO

CIVIL - EPP, situada à Rua Guanabara, nq 196 - Vila Adriana - Cajati - SP [11950-000), cont
inscrição no CNPI/MF sob nq 10.651.0 46 /0007-24, aqui representada pelo Sr. ADELI\R DE

BAIRROS, brasileiro, empresário, solteiro, portador do RG 30.032.548-4, CPF ne 263.779'848-
Jil. r-esiclente e'domiciliado à Rua Minas Gerais, na 144 - Bairro Bico do Pato - Cajati - SP

ii i950-000), nascido ent lB/12/1976, sócio - administrador da empresa, de ora em diante
ilesrgDado CONTRATADA, que tem como iusto e contratado entre si, na Concorrência ne

ü5/)023, PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Ne 907 /2023 1DOC, conforme Lei

fedcral n! 8.666 de 21,/06/1993 e suas atualizações e o Decreto Municipal ne 1991/2023, que

ir. legerá pelas cláusulas e condições, abaixo discriminadas, que as partes reciprocamente

ilceitarr e outorgam a saber :

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto do presente contrato para fins de Contratação de empresa

cspecializacla para Reforma e Ampliação de prédio anteriormente destinado à Escola Municipal
Capitão Braz, situado na Av. Vitor Pereira, no 395 - Bairro Capitão Braz, que será adaptado e

arrpliado para abrigar as futuras instalações do Posto de Saúde do Bairro Capitão Brá2,

confbrme relacionado no Anexo I do Edital de Concorrência nq 025 /2,023.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL E PRAZO DA EXECUçÃO DOS SERVIçOS

A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços, por período de 360 (trezentos e

sessental dias, a contar da data da assinatura das autorizações para início dos serviços, podendo

ser prolrogado, nos termos do Artigo 57, §1q, incisos I a VI da Lei Federal na 8666 /93 e demais

atualizações, desde que devidamente justificado e nas condições abaixo especificadas.

a) Quando a obra ou seryiço for subsidiada por valores de Convênio celebrado com

o Estâdo ou União, e for necessária a prorrogação para se aguardar a liberação de repasses;

b) Quando for comprovada urgência ou emergência, decorrente de calamidade

lrriblica ou estado de necessidade (chuvas torrenciais frequentes, desmoronamento ou outro
i:rtor o|iginário da naturezaJ, devidamente comprovado;

c) Por caso fortuito, de força maior ou fato imprevisível devidamente iustificado.

d) Quando nos termos do Artigo 65 da Lei Federal ns 8666/93 e demais

atLralizações, houver aditamento da obra, mediante acréscimo.

Em hipótese alguma será admitida a prorrogação do prazo contratual consignado na

Cláusula Segunda, sob a jusüficativa de falta de material ou insumos; falta de mão de obra
qualificada; dificuldades na execução das obras ou serviços
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Qualquer atraso nos Serviços sob as iustificativas descritas na Cláusula Segunda,

irnplicará na não prorrogação do prazo contratual, acarretando o vencimento do contrato, com a
aplrcaç:io das penalidades de multa pela obrigação não-cumprida, retenção da garantia
contratual, se houver, e decretação de impedimento de contratar com a Prefeitura de Caiati pelo

prazo de 02 (dois) anos.

O valor do presente contrato constitui a imporúncia de R$ 2.879.612.90 (dois
milhões, oitocentos e setenta e nove mil, seiscentos e doze reais e noventa centavos), fixo
e irrealustável.

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões do obieto até 250lo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
(lo contrato, por acordo entre as contratantes.

Parágrafo Único - O preço referido no caput, além da mão de obra, materiais e todos

os ctluipamentos necessários à execução dos serviços, bem como todas aS despesas com

trilltsportes, seguros, equipamentos de segurança, impOstos e/ou táxas e com outras pertinentes

colrerão por conta da CONTRATADA, que responderá pela realização das mesmas

independentemente da manifestação do preposto da coNTRATANTE, sendo condição

obrigatória para a realização dos respectivos pagamentos.

O valor poderá ser reaiustado, quando possível, pelo índice IPC FIPE.

Deverá ser observada pelas licitantes a retenção do Imposto de Renda conforme

Decreto Municipal ne 7991/2023 e a IN RFB ne 1.234/2014.

CLÁUSULA QUARTA. DAS CONDIçÔES DE PAGÁJT{ENTO

A CONTRATANTE pagará à CONTRÁTADA de acordo com a medição a preço

u nitário, medição mensal.

O pagamento do valor da medição será realizado em até 15 fquinzeJ dias após a

enrissào da Nota Fiscat / Fatura devidamente atestada pela Contratante.

Critério e Medição: Serviço a preço unitário, medição mensal

CI-AUSULA QUINTA - DO RECURSO FINANCEIRO

O recurso financeiro para atendimento ao obieto do presente exercício, conforme
Elenrento Econômico 4.4.90.51 do Código de Recurso e Fonte, será atendido pe

codificada sob nq:
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Eventual prorrogação deverá ser dada com antecedência necessária, e só ocorrerá
devidamente iustiÍicada pela empresa e ratificada pela Secretaria Municipal de Obras e

Mobilidade Urbana, sendo o caso, ficando a solicitação sureita a reieição se não absolutamente
comprovada a necessidade. A prorrogação imotivada implicará rescisão do contrato, perdas e

danos e penalidades legais.

CLÁUSULÂ TERCEIRA _ DO VALOR DO CONTRATO

dotação
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Construção de Unidade Básica no Capitão Bráz - 02.10.301.0028.1041
Obras e Instalações - 4.4.90.51

lncluídas no Plano Plurianual da Prefeitura do Município de Cajati.

CLAUSULA SEXTA - DA PRAÇA DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados por meio de depósito em Conta Corrente da
en)presa, pela Seção de Tesouraria da Prefeitura do Município de Cajati.

CLAUSULA SETIMA - DA OBRIGAÇÁO DA CONTRATADA

a) A Contratada assume integral responsabilidade por todos os equipamentos e materiais
necessários à execução do serviço, bem como pelos profissionais empregados, inclusive
pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes ou que venham
a incidir sobre o objeto do presente contrato, bem como se responsabiliza pela utilização de
inateriais de primeira qualidade, respondendo por esta utilização.

Parágrafo Único - A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos estabelecidos
nestas cláusulas, não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem
porierá onerar o objeto deste contrato.

b) A Contratada se obriga a submeter à aprovação da contratante todos os materiais a serem
utilizados nos serviços, antes de sua aplicação.

c) A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à contratante ou terceiros de
sua culpa ou dolo na execução deste contrato, não excluído ou reduzido essa

responsabilidade a fiscalização e acompanhamento exercido pelo representante da
Contratante.

d) A Contratada se obriga a operar os equipamentos com pessoal especializado, arcando com
todas as despesas com manutenção dos equipamentos, combustível, salários, encargos
sociais, transporte, alimentação e estadia de seu pessoal, impostos e taxas incidentes sobre o
objeto deste contrato.

e) A Contratada se obriga a fornecer os equipamentos de proteção ê segurança necessários à
perfeita execução dos serviços, bem como, adota procedimentos de segurança que garantam
a integridade física dos seus empregados, responsabilizando-se por eventual acidente que os

nresmos venham a sofrer durante a execução dos serviços, ob.ieto desta contratação.

obrigaçôes por ela assumida, todas as condições de habilitação e qualificação que sã
nL.sta licitação-
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f) A Contratadâ é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
e\pensas lro total ou em parte. o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução resultantes por período de até 05 fcinco) anos.

g) A Contratada se obriga a executar os serviços dentro do prazo estabelecido este instrumento.
Caso nào sejanr concluídos todos os serviços previstos no Termo de Referência, não será
rea lizado o pagamento final.

h) A enrpresa obriga-se a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as

I
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i) A Contratada deverá entregar na Prefeitura, no início dos trabalhos, a respectiva ART -
r\notação de Responsabilidade Técnica junto ao CREA, deüdamente preenchida e quitada.

i) A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do contrato o registro em CTPS de
t0dos os seus funcionários;

l) Matricuiar os serviços no INSS e entregar à Contratante as guias de recolhimento das
contribuiçôes devidas ao INSS e ao FGTS, nos termos da legislação específica em vigor. As
reÍeridas guias serão acompanhadas em papel rimbrado da Contratada, carimbada e assinada
por l)essoa legalmente habilitada para tal fim, atestando, sob as penas da lei, que as mesmâs
correspondem fielmente ao total de mão de obra empregada nos serviços contratados;

m) Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a salubridade
e a segurança no acampamento e canteiro de serviços;

n) Ârcar, sem ônus para a Contratante, com todas as despesas decorrentes de eventuais
trabalhos noturnos e em domingos e feriados, inclusive as de iluminação;

o) Responder por todo ônus e obrigações concernentes às legislações Fiscal, Previdenciária,
Trabalhista e Comercial, inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho;

p) Responder financeiramente, sem prejuízo das medidas e oukas que possam ser adotadas, por
quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou terceiros, em razão da execução dos
serviços;

q) Exccutar todos os serviços e instalações de acordo com os proietos, especificações e demais
clenrentos técnicos que integram este Edital, obedecendo rigorosamente às Normas Técnicas
da ABNT, hem como as determinações da Contratante;

r) Cornunicar a Fiscalização e proceder, às suas expensas, as correções necessárias, sempre que
ocol'ret'ent [alhas, erros ou omissões nos projetos, especificações e demais elementos técnicos
que integram este Edital, assumindo a responsabilidade pela correta execução de todos os
serviços. Tais correções somente serão efetuadas com a aprovação da Fiscalização, que por
sua vez consultará o(s) autor(res) do(s) projeto(s), para efeito de autorização;

s) Manter permanentemente no local dos serviços, equipe técnica suficiente, composta pelos
profissionais habilitados e de capacidade comprovada indicados na relação da equipe
ntínima, que assuma perante a Fiscalização, a responsabilidade técnica dos mesmos até sua
entrega definitiva, inclusive com poderes para deliberar sobre qualquer determinação de
r.mergência que se torne necessária;

t) lieparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, às suas expensas,
serviços objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes
tla execução irregular, do emprego de materiais ou equipamentos inadequados ou nào
colrespondentes às especifi cações;

u) Apresentar na assinatura do Contrato os seguintes documentos
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- Ficha de Registro de todos os funcionários que kabalharão no serviço referente ao obieto do
Contrato;
- PGR - Programa de Gerenciamento de Riscos;
- PCMSO - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional;
- ASO Atestado de Saúde Ocupacional;
- Guias de FGTS e INSS devidamente liquidadas;

- R.E - relação de empregados da GFIP (incluindo resumo fechamento empresa FGTS e

resumo das informações à Previdência Social).

v) Apresentar na emissão da Nota Fiscal os seguintes documentos:
- Cuias do FGTS e INSS devidamente liquidadas, referente ao mês de execução do serviço
relacionado na nota fiscal.
- R.E - relação de empregados da GFIP (incluindo resumo fechamento empresa FGTS e

rcsurno das informações à Previdência Social).

x) A contratada deverá apresentar mensalmente e em outra oportunidade se for solicitado, ao

Ílscalizador do contrato, ou a quem este indicar, cópias atualizadas das Certidões Negativas
de Débito - CND, comprovante de regularidade com o INSS, Certificado de Regularidade junto
ao FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, bem como a Inexistência de fato
impeditivo para o qual tenha concorrido a contratada.

CLAUSULA OITAVA _ DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se a pagar pontualmente as medições dos serviços
e\(,cu tâdos pela CONTRATADA.

CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização da execução dos trabalhos da CONTRATADA será exercida pela
(IoNTRATANTE, através de agente por ela designado, o qual poderá, iunto ao Representante da
(.ONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas,
;rs quais se não forem sanadas serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para
rplicação das penalidades previstas neste Contrato.

O Cestor do contrato é o servidor JAISON SANGALETTI, Secretário Municipal de
(lbras e Mobilidade Urbana, sendo que a Íiscalização será exercida pelos Servidores SILVÉRIO
I)OMINGUES, Engenheiro Civil e DOUGLAS PELEGRI DE OLIVEIRA, Técnico em Edificações,
contbrme Portaria 104 de 22 /Ol /2024.

CLÁUSULA DÉCIMA _ Do REAIUSTAMENTO

O preço contratado permanecerá fixo e irrealustável, exceto nos casos previstos na
legislação e em caso de prorrogação contratual previsto na cláusula terceira do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS PARA OS

CONTRATADOS / DITENTORES DO CONTRATO.

11.1. Corn fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV da Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho
de 1993, nos casos de retardamento, de falha na execução do contrato ou de inexecução total ou
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11.1.1 A faiha na execução do contrato, para fins de aplicação do quanto previsto no item 11.1,
estará configurada quando a CONTRATADA se enquadrar em pelo menos uma das situações
lurevistâs na Tabela 2.
11.1.1.1, Os pontos serão computados a partir da aplicação da penalidade.
It,l.l.2. Sendo a infração objeto de recurso administrativo, os pontos correspondentes ficarão
suspensos até o seu julgamento e, sendo mantida a penalidade, serão computados, observado o
prazo de lZ (doze) meses, a contar da data da aplicação da penalidade.
11.2. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias:
11.2.1. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor do Contrato por dia de atraso no início da
prestação de serviços, até o máximo de 10 (dez) dias-
11,2,1,1. No caso de atraso por período superior a 10 fdezJ dÍas, poderá ser promovida, a
critério exclusivo da CONTRATANTE, a rescisão contratual, por culpa da CONTRATADA,
aplicando-se a pena de multa de 1,0o/o (dez por centol do valor total do Contrato, além da
possibilidacle de aplicaçâo da pena de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com
a Adrninistração Pública, pelo prazo máximo de 0Z [dois] anos.
71.2,2. Multa por inexecução parcial do contrato: 20%o fvinte por cento] sobre o valor mensal da
parcela não executada, além da possibilidade de aplicação da pena de suspensão temporária do
direito de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos.
11.2.3. Multa por inexecução total do contrâto: 300/o (trinta por cento) sobre o valor total do
contrato, alérn da possibilidade de aplicação da pena de suspensâo temporária do direito de
licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos.
11.2.4, Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas
conforme a graduação estabelecida nas tabelâs seguintes:

TABELA 1

GRAU

0,270 do valor mensal do Contrato1

2

4

6

X

0,470 do valor mensal do Contrato

CORRESPONDÊNCIA

0,80Á do valor mensal do Contrato
1,6%o do valor mensal do Contrato
3,2%o do valor mensal do Contrato
4,00/o do valor mensal do Contrato

O dobro do valor da última multa paga referente ao mesmo
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parcial do objeto, a CONTRATADA poderá ser apenada, isoladamente, ou juntamente com as
multas definidas no item 11.2, com as seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Acirrinistração, por prazo não superior a 02 (doisJ anos;
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçào
pera te a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contrâtado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da
sanção aplicada com base sanção anterior;
d) lmpedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e
descredenciamento nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso lll
do art. 87 da Lei ne 8666/1993, pelo prazo de até 02 [dois] anos.

I

I

I

5
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item

ITEM

TABELA 2

Permitir a presença de empregado não uniformizado ou com uniforme
manchado, su o, mal a resentado e ou sem crachá.

Fornecer informação falsa de serviço ou substituição de material licitado
or outro de ualidade inferior

SLrspender ou interromper, salvo por motivo de força maior ou caso
fortuito, os servi os contratuais.

. Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do obieto
i do contrâto.

Recusar-se a executar serviço determinado pela FISCALIZAçÂO, sem
rrotivo ustificado
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que cause dano
fÍsico, lesão cor oral ou conse uênciâs letais

Para os itens a seguir, DEIXAR de:

\? Registrar e controlar, diariamente a assiduidade e a pontualidade de seu

llessoa I

Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou incomparível
com suas atribui oes

l4 Nlanter a documenta ào de habilita o atualizada.

15
Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
FISCALIZA AO

l6 Cumprir determinação formal ou instrução complementar da
]FISCAI,IZA AO,

t7
Entre r o rrnitornre aos em re dos
Cretlital os salários nas contas bancárias dos empregados, em agências
localizadas na cidade local da prestação dos serviços ou em outro

1

')

3

4

5

7

B

.)

t0

13

11

t9

20

Manter em estoque equipamento discriminados em contrato, para uso
d iário.

DESCRICAO

1

1Manter empregado sem qualificação para a execução dos serviços

2
Executar serviço incompleto, paliâtivo, provisório como por caráter
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar.

2

6

3

5

5

6

1
Retirar das dependências da CONTRATANTE quaisquer equipamentos ou
materiais previstos em contrato, sem autorização préüa do respo4qive!.
Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente,
sem a anuência préüa da CONTRATANTE

1

2

1

1

2

2Efetuar a reposição de empregados faltosos.
1

1

Z

4

22Z
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GRAU

6 i Destruir ou danificar documentos Dor culDa ou dolo de seus agentes.

4

definido pela AdministraÇão.
Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a documentação exigida 

I

na cláusula referente às condições de pagamento. 
I

lApresentar notas fiscais discriminando preço e quantidade de todos os
Zl mâteria,s utilizados mensalmente, indicando marca, quantidâde total e

q uantidade unitária I

p-
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23

26

29

:lz

33

Fornecer EPls (Equipamento de Proteção lndividual) aos seus
ent IE dos e de im enalidades à ueles ue se ne rem a usá-los.

Efetuar o pagamento de salários, vales transportes e/ou refeição,
seguros, encargos fiscais e sociais, bem como arcar com quaisquer
despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à execução do contrato nâs

datas aven das.

Efetuar os recolhimentos mensais das contribuições sociais da
Previdência Social ou do FGTS.

Z7
Apresentar os documentos obrigatórios por ocasião da assinatura do
contrato.

2B
Apresentar os documentos obrigatórios por ocasiâo da apresentação da
Nota Fiscal, revistos em contrato.
Apresentar, quando solicitado pela FISCALIZAÇAO, Certidão de
Regularidade do FGTS, CND das contribuições previdenciárias, CND dos
tributos mobiliários do Município de Caiati, CNDT fornecida pela Justiça
do Trabalho.
Apresentar, quando solicitado pela FISCALIZAÇÃ0, Relação Atualizada

30
dos Empregados, Folha de Frequência dos Empregados, Folha de
Pagarnento dos Empregados acompanhados dos holerites, todos,
vincu lados à execu o contratual.

31
Apresentar, quando solicitado pela FISCALIZAçÂO, cópia do protocolo de
envio dos ar uivos emitidos ela conectividade social GFIP SEFIP

Apresentar, quando solicitado pela FISCALIZAçÂO, cópia da relação de
trabalhadores constantes da SEFIP, cópia da guia quitada do INSS (GPS),

cópia da guia quitada do FGTS (GRF), referente ao período mencionado
na notifica

r

o.

Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não previstos
nesta tabela de multas.

34
Cunrl.)ril quaisquer dos itens do contrato de forma reincidente apos

ti» nra Irnente notificada ela unidade fiscalizadora

!1.2.4.7. Se, por qualquer meio, independentemente da existência de ação judicial, chegar ao
conhecinrento do gestor do contrato uma situação de inadimplemento com relação às obrigações
trabalhistas, tais como salários, ferias, 13q salário, FGTS, INSS, vales transporte, vales refeição,
seguros, entre outras verbas, previstos em lei ou instrumento normativo na categoria e

constantes na planilha de composição de custo, caberá à autoridade apurá-la e, se o caso,
garantido o contraditório, aplicar à CONTRATADA multa de 3oolo (trinta por cento), sobre o
valor tla parcela não executada, pelo descumprimento de obrigação contratual e, persistindo a

situação, o contrato
11.2.4,2. A irplicação da multa não elide a aplicação das demais sanções previstas neste contrato,
independentemente da ocorrência de prejuízo decorrente da descontinuidade da prestação de
serviço imposto à Administração.

11.3. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA.
11.3.1. Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, a

diferença será descontada da garantia contratual, quando exigida.

2

2

6

6

3

3

3

3

3

3

2

x
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CONTRATO N9 006/?024

11,3.2. Se os valores das faturas e da garanüa forem insuficientes, fica a CONTRÁTADA obrigada
a recolher a importância devida no prâzo de 05 (cincol dias úteis, contados da comunicaçào
o fic ia l.

11.3,3. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à
(IONTRA'l'ANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

I 1.4. Caso haja rescisão, a mesma atrai os efeitos previstos no art. 80, incisos I e IV da Lei na
Ít.666 / 1993.

11.S. Das decisôes de aplicação de penalidades, caberá recurso nos termos do art. 109 da Lei nq
8.666/1993.

11.6. As penalidades aplicadas à CONTRATADA serão obrigatoriamente registradas no Portal da
Transparência, TCE/SP e SICAF.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃ0 CONTRATUAL

O presente contrato poderá ser rescindido, unilateralmente, pela CONTRATANTE,
urtlependentemente de aviso ou notificação iudicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses:

I - Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII,
XVll e XVIII do art. 78 da Lei Federal ne 8.666/93 e suas atualizações;

ll - Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no processo
licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração.

Ill - Por descumprimento ou cumprimento irregular de quaisquer das cláusulas ou dispositivo
do l)resente contrato pela CONTRATADA;

lV - Pela decretação de falência, pedido de concordata, insolvência, liquidação judicial ou
extrajudicial ou suspensão pelâs autoridades competentes das atividades da CONTRATADA.

V - Pela dissolução da empresa contratada;
Vl - Nos demais casos previstos no artigo 78 da Lei nq 8-666/93,

crÁusulA DÉctMA TERCEIRA - Do RECEBIMENTo Dos sERvtços

Após a conclusão dos serviços, os mesmos serão recebidos:
I - Proüsoriamente: pelo Engenheiro Fiscal, mediante termo de recebimento

provisório assinado pelas partes, até 15 (quinze) dias após o término dos serviços.
Il - Definitivamente: pela Secretaria Municipal de Obras e Mobilidade Urbana,

nrcdiante temro definitivo assinado pelas partes após decorrido o prazo de observação de 90
(noventa) dias que comprova a adequação do obieto aos termos contratuais.

Parágrafo Único - Durante o período de observação, a CONTRATADA ficará
obrigada a refazer às suas custas as substituições e reclamaçôes em consequência de vícios de
construção porventura existentes que lavre o termo de recebimento definitivo sempre sem
prejuízo da responsabilidade civil pela solidez e segurança dos serviços nem ética profissional
pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela Lei, a qual fica sujeita a
L'rn Ilresa.

Página 9 de 11
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CLAUSULA DECIMA QUARTÁ - DA GARANTIA

A contratadâ terá até 0s(cinco) dias impreterivelmente, da assinatura do Contrato para prestar
garantia, em quaisquer das modalidades previstas no artigo 56, da Lei Federal n' 8.666/93,
etluivalente a 5olo (cinco por cento) do valor do Contrato, no valor de R$ 143,980,65 (cento e
quarenta e três mil, novecentos e oitenta reais e sessenta e cinco centavos), a qual será
lestituída, após recebimento deÍiniüvo do objeto contratual, mediante requerimento, obedecidas
.r\ nrrnnâs aplicáveis à espécie.

O prazo de validade da garantia, nas modalidades fiança bancária, seguro garantia ou títulos da
divitla pública deverá ser de, no mínimo, o prazo de vigência contratual.

A garantia e seus reforços da CONTRATADÁ responderão por todas as sanções pecuniárias
exigíveis após o encerramento do contrato.

A garantia prestada na modalidade seguro-garantia ou fiança bancária deve explicitar a

cobertura integral do Contrato, inclusive quanto ao pagamento imediato a CONTT{ATANTE.

A garantia prestada deverá ser substituída automaticamente pela CONTRATADA quando da
ocorrência de seu vencimento, independentemente de comunicado da CONTRATANTE, de modo
a nranter ininterruptamente garantido o Contrato celebrado, sob pena de incorrer nas
pt nalidades previstas.

A garantia prestada poderá ser substituída, mediante requerimento da CONTRATADA,
respeitadas as modalidades previstas.

O reforço e/ou a regularização da garantia, excetuada a hipótese prevista anteriormente, deverá
ser efetuado no prazo máximo de 5 fcinco) dias úteis, contados do recebimento da comunicação,
teita por escrito pela CONTRATANTE, sob pena de incorrer a CONTRATADA nas penalidades

lll evistas.

O prazo acinra aludido poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela
CONTRATADA durante o transcurso do prazo, se ocorrer motivo iustificado e aceito pela
CONTRATANTE.

Por ocasião do encerramento do Contrato, o que restar da garantia da execução e seus reforços,
serào liberados ou restituídos após a liquidação das multas aplicadas, ou após a dedução de
evetrtual valor de condenação da CONTRATADA.

Após o recebimento definitivo do obieto do Contrato, a CONTRATADA para requerer o
levantamento da garantia deverá apresentar os seguintes documentos:

Pesquisa fonética em nome da empresa CONTRATADA, perante a rustiça do Trabalho de
prinreiro e segundo graus e, em havendo ações em curso contra a CONTRATADA, e estando o
X4unicípio de Cajati no polo passivo da ação, a empresa deverá apresentar Cerridão de Obieto e
Pé atualizada das ações existentes;

Caso a Administração Pública Municipal figure no polo passivo de alguma ação trabalhista, esta
se reserva o direito de reter a fiança até final decisão da fustiça Trabalhista, nos termos da

Página 10 de 11 e-
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Súmula n' 331 do TST, sem prejuízo de outras medidas cabíveis para seu complete
ressarcimento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Do FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de facupiranga/SP, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer questão resultante do
presente contrato.

E por acharem justos e contratados, assinam e rubricam o presente contrato, em 03
(três) vias de igual teor, na presença de 02 fduas) te unhas, para todos os íi e direito.

Cajati/SP, 22 de ianeiro 024.

elar de Bairros
ADELAR DE BAIRROS CONSTRUÇÂO CIVIL - EPP PRE DE CAIATI - SP

Antunes ntos
42.-146.382-X RG na 45.944 40-L

Le

OM CÍ
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PREFEITURA OO TVTUI.TICiPIO DE GAJATI
- EsrÀDo DE sÃo PÂuLo -

SECRETAR|A MUNrcrpal- DE assuNTos JuRiolcos

TERMo oe clÊucn e or ruorrrrcaçÃo
(coNrRÁro)

CONTRATANTE: PREFEITURA NO UUNICÍPIO DE CAJATI
coNTRATADO: ADELAR DE BAIRROS COUSTnUçÃO CIvrL - EPP
CONTRATO Ne 006/2024

OB|ETO: Contratação de empresa especializada para Reforma e Ampliação de prédio
anteriormente destinado à Escola Municipal Capitão Braz, situado na Av. Vitor Pereira,
n' 395 - Bairro Capitão Braz, que será adaptado e ampliado para abrigar as futuras
instalações do Posto de Saúde do Bairro Capitão Brá2.

1. Estamos CIENTES de que:

a) o aiuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de
sua execução contratual, estarão suieitos a análise e julgamento pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema
eletrôn ico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das

nranifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento
r)o Sisterna de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na

Res2olução na 0I/2011do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar na

709, de 74 de .janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d)as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão
catlastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos
terrnos previstos no Artigo 2e das Instruções ne0l/2020, conforme "Declaração(ões)
tle Atualização Cadastral" anexa [sJ;
e) e de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre
atualizados.
2 Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e

consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e

regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que maiscouber.

LOCAL e DATA: Caiati, 22 de Jâneiro de 2O24.

Praça do Paço Mun,crpal, no 10 - Cen - CEP 11.950-000 - Cajati, SP
E marl: juridico@cajati.sp.gov.br - efone: ( 13) 3854 8667
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Nome: LUIZ HENRIQU

Cargo: Prefeito

CPF: OA7.424.528-L3

Assinatura:

PREFETTURA DO MUNIGíPIO DE CAJATI
. ESTADO DE SÂO PAULO.

SECRETARTA UNTCIPAL DE ASSUNTOS JURIDTGOS

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO /ENTIDADE:

Nonre: LUIZ HENRIQUE KOGA

Cargo: Prefeito

CPF: 0A7 .424.52A-13

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RÂTIFICAçÃO DA

DISPENSA/INEXIGIBILTDADE DE LICITACÃO:

Nome: LUIZ HENRIQU OGA

Cargo: Prefeito

CPF:0A7.424.528-13

Assinatura:

Pelo contratânte:

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA

Cargo: Prefeito

CPF:087.424.52A-13

Assinatura:

Psla-çes!@da:

Nome: ADELAR DE BAIRROS

Cargo: Sócio - Administrador da Empresa

CPF 263.779.A48-39

Assinatura

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE
OGA

Praça do Paço Municipal, no 10 - Centro - CEP 11.950 000 - Cajati, SP
E-marl: juridico@cajati.sp.gov.br - Telefone: (13) 3854-8667 Páqina 2 de 3
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PREFETTURA oo IuTuxIcíPIo DE GAJATI
. EsTÂDo DE sÂo PAuLo.

SEGRETARIA MUNtctpaL DE AssuNTos.runiotcos

GESTORíES) DO CONTRATO:

Nome: f AISON SANGALETTI

Cargo: Secretário Municipal de Obras e Mobilidade Urbana

CPF:823.77

Assinatura:

4.999-53

DEMAIS RESPONSAVEIS í*I:

Tipo de ato sob sua responsabilidade: FISCALIZACÃO DO CONTRATO

NOme: SILVÉRIO DOM UES

Cargo: Engenhei ivil

CPF:129.4O 58-09

Assinatura:

Nome: DO PELEGRI DE OLIVEIRA

Cargo: Técnico em Edificações

CPF:361.7 4

Assinatura:

9. -44

Praça do Paço Municipal, no 10 - Centro - CEp 11.950-OOO - Cajati, Sp
E rnari: lundrco@calati.sp.gov.br Telefone: (13) 3854-8667 Página 3 de 3
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